
 

PROCESSO Nº. 12610022.000050/2025-23.
ASSUNTO: TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LIICITAÇÃO
INTERESSADO: EMPROTUR
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2025

 

PROCESSO Nº: 12610022.000050/2025-23

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta
Dispensa, não resolvidas pelos meios administrativos.

OBJETO: Contratação direta da ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE GESTAO DE EVENTOS E VIAGENS
CORPORATIVAS - ALAGEV inscrita no CNPJ/ME sob o nº05.671.251/0001-11, para participação do Rio
Grande do Norte na 20º LACTE na Av. das Nações Unidas, 12551 - Brooklin Novo, São Paulo/SP no durante
período de 24 e 25 de fevereiro de 2025

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS:  Lacte é organizado pela Alagev (Associação Latino Americana de Gestão de
Eventos e Viagens Corporativas), uma associação sem fins lucrativos que atua no mercado de viagens e
eventos corporativos. Destacando que a edição de 2024 teve como debate o etarismo, saliendando a
presença de mais de 1,6 mil participantes, o crescimento de patrocinadores, além de uma programação com
sessões educacionais, painéis, talk shows, pitch show, premiações e mentorias reversas. O segmento MICE
(Meetings, Incentives, Conferences and Exhibitions) é uma vertente do turismo de eventos, que segundo
dados do Sistema de Inteligência Turística do Rio Grande do Norte (SÍRIO), da Fecomercio, esse setor
movimenta R$ 895 por pessoa/dia, sendo mais que o dobro do valor gasto pelo turista de lazer, que é de R$
405. Portanto, se destaca economicamente como um segmento que movimenta milhões de reais
anualmente e gera um retorno significativo para o estado. De acordo com dados de Sistema de Inteligência
Turística do Rio Grande do Norte (Sírio), O RN é um estado essencialmente terciário. Onde os segmentos de
Comércio, Serviços e Turismo, além da sua imensa capilaridade e rápida resposta na geração de ocupação e
renda, têm uma enorme importância no contexto econômico potiguar. Juntos respondendo por: 76% do PIB
estadual sendo responsável pela composição do produto interno bruto; 75% do ICMS arrecadado, deste
modo é considerada a principal fonte de receita própria e um componente fundamental do fundo de
participação dos municípios, onde a cada R$ 4 arrecadados com o imposto, R$ 3 vêm do Comércio e dos
Serviços; Por fim, sendo responsável por 73% dos empregos formais, é o setor que mais emprega no estado.
Levando em consideração esses dados, é indiscutível a importância de investir no setor turístico e fomento
dos produtos oferecidos por esse mercado.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência será de 05 meses.

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: A Gestão do contrato será realizada pela Diretora de Marketing
e Promoção Turística da EMPROTUR e fica indicada para a Fiscalização do contrato a empregada pública
Nayara Cristina Santana da Silva, Matrícula: 219.044-3

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/VALOR:

De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2025,
o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada.



Projeto atividade: 307001- Promoção do Rio Grande do Norte em Eventos

Elemento de Despesa: 33.90.39.31 - Inscrição em Eventos

Fonte de Recurso: 500 - Recursos não vinculados de impostos

Valor: R$ 32.057,00 (trinta e dois mil cinquenta e sete reais)

FUNDAMENTO LEGAL: PROCESSO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DIRETA. EXCLUSIVIDADE DO
PRESTADOR DO SERVIÇO. INEXIGIBILIDADE. ARTIGO 30 DA LEI 13.303/2016. Preservação e observância dos
aspectos legais e formais contidos na Lei Federal nº 13.303/2016.Parecer que opina pela procedência do
pleito

CONTRATANTE: EMPRESA POTIGUAR DE PROMOÇÃO TURÍSTICA S/A – EMPROTUR – CNPJ 10.202.792/0001-
30.

CONTRATADA: ASSOCIACAO LATINO AMERICANA DE GESTAO DE EVENTOS E VIAGENS CORPORATIVAS –
ALAGEV, CNPJ: 05.671.251/0001-11

 

Natal/RN, 03 de Fevereiro de 2025

 
MOLGA DE ARAÚJO DIAS FREIRE

Vice Presidente da Emprotur

 

Documento assinado eletronicamente por MOLGA DE ARAUJO DIAS FREIRE, Diretora Vice-Presidente
da Emprotur, em 03/02/2025, às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º
do Decreto nº 27.685, de 30 de janeiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31728745 e o
código CRC 1DCD2960.

https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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